
DECRETO MUNICIPAL N.º 098/2023, de 26 de dezembro de 2023.

 

Decreta Turno Único para as Repartições Públicas Municipais
no dia 29 de dezembro.

JAIME  EDSSON  MARTINI, Prefeito  Municipal  de  Novo
Xingu – RS, no uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

Considerando, considerando as festividades de Final de Ano;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica decretado Turno Único, nas Repartições Públicas
Municipais de Novo Xingu, no dia 29 de dezembro de 2023, com horário das 7:00 horas as
13:00. 

Art.  2º -  Em  decorrência  do  Turno  Único,  as  atividades  e
serviços essenciais serão atendidos em regime de plantão.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  NOVO
XINGU - RS, em 26 de dezembro de 2023.

JAIME EDSSON MARTINI
 Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

DILAMAR CEZAR CONTERATO
Sec. Mun. da Adm., Plan. e Finanças

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA

 em____/____/____a    _____/_____/______

Ass: ___________________________________
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